
ALIENAÃ‡ÃƒO DE BENS PÃšBLICOS NA LEI 14.133/2021

DescriÃ§Ã£o

A alienaÃ§Ã£o de bens pÃºblicos Ã© um tema recorrente em provas de concursos pÃºblicos e exige
atenÃ§Ã£o especial do candidato. A Lei 14.133/2021 (Nova Lei de LicitaÃ§Ãµes e Contratos)
estabeleceu regras detalhadas sobre como a AdministraÃ§Ã£o PÃºblica pode transferir a terceiros a
propriedade ou outros direitos sobre bens que integram seu patrimÃ´nio. Diferentemente do que muitos
pensam, os bens pÃºblicos nÃ£o sÃ£o absolutamente inalienÃ¡veis â€“ existe a possibilidade de
alienaÃ§Ã£o, mas ela estÃ¡ condicionada a requisitos rigorosos estabelecidos pela legislaÃ§Ã£o.

O artigo 76 da Lei 14.133/2021 disciplina integralmente o assunto, estabelecendo requisitos gerais,
hipÃ³teses de dispensa de licitaÃ§Ã£o e procedimentos especÃficos para diferentes situaÃ§Ãµes.
Compreender esse artigo Ã© fundamental para responder questÃµes de provas, especialmente nas
Ã¡reas de Direito Administrativo, LicitaÃ§Ãµes e Contratos.

Requisitos Gerais para AlienaÃ§Ã£o de Bens PÃºblicos

Interesse PÃºblico Devidamente Justificado

A alienaÃ§Ã£o de qualquer bem pÃºblico estÃ¡ subordinada Ã  existÃªncia de interesse pÃºblico
devidamente justificado. Isso significa que a AdministraÃ§Ã£o nÃ£o pode simplesmente decidir
vender um imÃ³vel ou doar um bem mÃ³vel sem demonstrar que essa operaÃ§Ã£o atende ao
interesse coletivo.

A justificativa deve ser concreta e documentada, demonstrando, por exemplo, que o bem Ã©
desnecessÃ¡rio, antieconÃ´mico (custa mais manter do que vale), estÃ¡ ocioso ou que sua
alienaÃ§Ã£o gerarÃ¡ recursos para investimentos prioritÃ¡rios.

Em provas de concurso, questÃµes frequentemente exploram a necessidade de justificativa prÃ©via. A
ausÃªncia de interesse pÃºblico devidamente fundamentado torna o ato de alienaÃ§Ã£o invÃ¡lido,
mesmo que cumpridos os demais requisitos formais.

AvaliaÃ§Ã£o PrÃ©via

Antes de qualquer alienaÃ§Ã£o, o bem deve ser obrigatoriamente avaliado. A avaliaÃ§Ã£o prÃ©via
serve para:

Estabelecer o valor mÃnimo para a venda (protegendo o patrimÃ´nio pÃºblico);
Permitir que a AdministraÃ§Ã£o avalie se a alienaÃ§Ã£o Ã© economicamente vantajosa;
Evitar prejuÃzos ao erÃ¡rio decorrentes de vendas por valores abaixo do mercado.

A avaliaÃ§Ã£o deve refletir o valor real de mercado do bem e ser realizada por profissional ou
comissÃ£o habilitada.
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A dispensa de licitaÃ§Ã£o nÃ£o dispensa a avaliaÃ§Ã£o prÃ©via. Mesmo nas hipÃ³teses em que
nÃ£o hÃ¡ licitaÃ§Ã£o, o bem precisa ser avaliado para garantir que a operaÃ§Ã£o seja realizada por
valor justo.

AlienaÃ§Ã£o de Bens ImÃ³veis

Regra Geral: AutorizaÃ§Ã£o Legislativa e LicitaÃ§Ã£o

Para alienaÃ§Ã£o de bens imÃ³veis pÃºblicos, inclusive os pertencentes a autarquias e fundaÃ§Ãµes,
a Lei 14.133/2021 estabelece dois requisitos fundamentais:

1. AutorizaÃ§Ã£o legislativa: Uma lei especÃfica deve autorizar a alienaÃ§Ã£o do imÃ³vel. Isso
dÃ¡ transparÃªncia ao processo e permite controle pelo Poder Legislativo.

2. LicitaÃ§Ã£o na modalidade leilÃ£o: O imÃ³vel deve ser oferecido em leilÃ£o pÃºblico,
garantindo competitividade e possibilitando que o bem alcance o melhor preÃ§o.

A exigÃªncia de autorizaÃ§Ã£o legislativa Ã© um requisito adicional para imÃ³veis, nÃ£o aplicÃ¡vel
aos bens mÃ³veis. Em provas, Ã© comum confundirem essas regras.

ExceÃ§Ãµes Ã  AutorizaÃ§Ã£o Legislativa

O Â§ 1Âº do art. 76 estabelece uma importante exceÃ§Ã£o: quando o imÃ³vel foi adquirido pela
AdministraÃ§Ã£o por meio de procedimentos judiciais (como penhora, adjudicaÃ§Ã£o,
arremataÃ§Ã£o) ou de daÃ§Ã£o em pagamento (quando alguÃ©m entrega um imÃ³vel para pagar
uma dÃvida com o Poder PÃºblico), a alienaÃ§Ã£o dispensa autorizaÃ§Ã£o legislativa.

Nesse caso, exige-se apenas:

AvaliaÃ§Ã£o prÃ©via
LicitaÃ§Ã£o na modalidade leilÃ£o

A lÃ³gica Ã© que esses imÃ³veis nÃ£o foram adquiridos por decisÃ£o administrativa planejada, mas
ingressaram no patrimÃ´nio pÃºblico de forma incidental, justificando procedimento mais simplificado
para sua alienaÃ§Ã£o.

HipÃ³teses de Dispensa de LicitaÃ§Ã£o para Bens ImÃ³veis

O inciso I do art. 76 enumera dez situaÃ§Ãµes em que a alienaÃ§Ã£o de imÃ³veis pÃºblicos pode
ocorrer sem licitaÃ§Ã£o. Vejamos cada uma:

a) DaÃ§Ã£o em Pagamento

Conceito: Ocorre quando a AdministraÃ§Ã£o PÃºblica entrega um imÃ³vel de seu patrimÃ´nio para
quitar uma dÃvida que possui com terceiros.
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Exemplo prÃ¡tico: O MunicÃpio deve R$ 5 milhÃµes a uma construtora por obras realizadas. Em vez
de pagar em dinheiro, entrega um terreno avaliado em R$ 5 milhÃµes.

A licitaÃ§Ã£o Ã© dispensada porque nÃ£o hÃ¡ venda propriamente dita, mas uma forma de
pagamento de obrigaÃ§Ã£o preexistente.

b) DoaÃ§Ã£o para Ã“rgÃ£o ou Entidade PÃºblica

Regra: A doaÃ§Ã£o de imÃ³veis Ã© permitida exclusivamente para outro Ã³rgÃ£o ou entidade da
AdministraÃ§Ã£o PÃºblica, de qualquer esfera de governo (UniÃ£o, Estados, DF ou MunicÃpios).

Ressalvas: A prÃ³pria alÃnea â€œbâ€• menciona ressalvas constantes nas alÃneas â€œfâ€•,
â€œgâ€• e â€œhâ€•, que tratam de programas habitacionais e de regularizaÃ§Ã£o fundiÃ¡ria,
permitindo doaÃ§Ã£o a particulares nessas hipÃ³teses especÃficas.

ReversÃ£o do imÃ³vel doado: O Â§ 2Âº estabelece que, cessadas as razÃµes que justificaram a
doaÃ§Ã£o, os imÃ³veis doados serÃ£o revertidos ao patrimÃ´nio da pessoa jurÃdica doadora. AlÃ©m
disso, o beneficiÃ¡rio estÃ¡ vedado de alienar o imÃ³vel recebido.

A doaÃ§Ã£o para particulares Ã© PROIBIDA como regra geral, salvo nas hipÃ³teses especÃficas das
alÃneas â€œfâ€•, â€œgâ€• e â€œhâ€•. QuestÃµes de concurso frequentemente tentam confundir o
candidato nesse ponto.

c) Permuta de ImÃ³veis

Conceito: Troca de imÃ³veis entre a AdministraÃ§Ã£o e terceiros (que podem ser particulares ou
outros entes pÃºblicos).

Requisitos especÃficos:

1. O imÃ³vel recebido em troca deve atender aos requisitos relacionados Ã s finalidades precÃ­
puas da AdministraÃ§Ã£o (ou seja, deve servir para os objetivos institucionais do Ã³rgÃ£o);

2. A diferenÃ§a de valores entre os imÃ³veis nÃ£o pode ultrapassar 50% do valor do imÃ³vel que
serÃ¡ ofertado pela UniÃ£o;

3. Quando houver diferenÃ§a de valores, deve ocorrer a torna (complementaÃ§Ã£o em dinheiro da
parte que oferece o imÃ³vel de menor valor).

Exemplo prÃ¡tico: A UniÃ£o possui um terreno de R$ 10 milhÃµes em Ã¡rea perifÃ©rica e precisa de
um imÃ³vel em regiÃ£o central para instalar uma repartiÃ§Ã£o pÃºblica. Um particular possui um
imÃ³vel de R$ 12 milhÃµes bem localizado. A UniÃ£o pode permutar seu terreno e pagar R$ 2
milhÃµes de diferenÃ§a (torna), pois a diferenÃ§a (R$ 2 milhÃµes) nÃ£o ultrapassa 50% do valor do
imÃ³vel da UniÃ£o (R$ 5 milhÃµes).

d) Investidura

A investidura Ã© um instituto jurÃdico importante e frequentemente cobrado em concursos. O Â§ 5Âº
do art. 76 define duas modalidades:
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Investidura Tradicional (Â§ 5Âº, I):

AlienaÃ§Ã£o ao proprietÃ¡rio de imÃ³vel lindeiro (vizinho) de Ã¡rea remanescente ou resultante de
obra pÃºblica que se tornou inaproveitÃ¡vel isoladamente.

Requisitos:

A Ã¡rea deve ser remanescente de obra pÃºblica;
Deve ser inaproveitÃ¡vel de forma isolada (muito pequena, formato irregular, sem acesso etc.);
O preÃ§o deve estar entre o valor da avaliaÃ§Ã£o e 50% do limite de dispensa de licitaÃ§Ã£o
para bens e serviÃ§os;
O adquirente deve ser proprietÃ¡rio de imÃ³vel lindeiro.

Exemplo: ApÃ³s a construÃ§Ã£o de uma rotatÃ³ria viÃ¡ria, sobrou um pequeno triÃ¢ngulo de terra de
20 mÂ² entre a via pÃºblica e o imÃ³vel vizinho. Essa Ã¡rea, sozinha, nÃ£o tem utilidade para o Poder
PÃºblico. O proprietÃ¡rio vizinho pode adquiri-la por investidura.

Investidura em NÃºcleos Urbanos de Usinas (Â§ 5Âº, II):

AlienaÃ§Ã£o ao legÃtimo possuidor direto ou, na sua falta, ao poder pÃºblico, de imÃ³vel residencial
construÃdo em nÃºcleo urbano anexo a usina hidrelÃ©trica, desde que:

O imÃ³vel seja considerado dispensÃ¡vel na fase de operaÃ§Ã£o da usina;
NÃ£o integre a categoria de bens reversÃveis ao final da concessÃ£o.

Contexto: Durante a construÃ§Ã£o de grandes usinas hidrelÃ©tricas, sÃ£o criadas vilas residenciais
para abrigar trabalhadores. ApÃ³s a conclusÃ£o da obra, muitas dessas casas ficam ocupadas por ex-
funcionÃ¡rios. A investidura permite regularizar essa situaÃ§Ã£o.

A investidura tradicional exige que a Ã¡rea seja inaproveitÃ¡vel isoladamente. Se a Ã¡rea tem utilidade
para o Poder PÃºblico, nÃ£o cabe investidura, mas sim licitaÃ§Ã£o. Esse detalhe Ã© crucial em
provas.

e) Venda a Outro Ã“rgÃ£o ou Entidade PÃºblica

Quando a alienaÃ§Ã£o Ã© para outro Ã³rgÃ£o ou entidade da AdministraÃ§Ã£o PÃºblica de qualquer
esfera de governo, nÃ£o hÃ¡ necessidade de licitaÃ§Ã£o, pois nÃ£o hÃ¡ competiÃ§Ã£o pelo bem â€“
trata-se de transferÃªncia dentro da prÃ³pria AdministraÃ§Ã£o.

f) Programas de HabitaÃ§Ã£o ou RegularizaÃ§Ã£o FundiÃ¡ria de Interesse Social â€“ ImÃ³veis
Residenciais

Esta alÃnea permite a alienaÃ§Ã£o gratuita ou onerosa, aforamento, concessÃ£o de direito real
de uso, locaÃ§Ã£o e permissÃ£o de uso de bens imÃ³veis residenciais que sejam:

ConstruÃdos;
Destinados; ou
Efetivamente usados
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em programas de habitaÃ§Ã£o ou de regularizaÃ§Ã£o fundiÃ¡ria de interesse social
desenvolvidos por Ã³rgÃ£o ou entidade da AdministraÃ§Ã£o PÃºblica.

ObservaÃ§Ã£o importante: Esta Ã© uma das exceÃ§Ãµes que permite a doaÃ§Ã£o (alienaÃ§Ã£o
gratuita) a particulares, desde que no contexto de programas sociais de habitaÃ§Ã£o.

g) Programas de RegularizaÃ§Ã£o FundiÃ¡ria â€“ ImÃ³veis Comerciais

Similar Ã  alÃnea â€œfâ€•, mas aplicÃ¡vel a imÃ³veis comerciais de Ã¢mbito local.

Requisitos especÃficos:

Ã•rea de atÃ© 250 mÂ² (duzentos e cinquenta metros quadrados);
Destinados a programas de regularizaÃ§Ã£o fundiÃ¡ria de interesse social.

Modalidades: alienaÃ§Ã£o gratuita ou onerosa, aforamento, concessÃ£o de direito real de uso,
locaÃ§Ã£o e permissÃ£o de uso.

Note a limitaÃ§Ã£o de Ã¡rea (250 mÂ²) para imÃ³veis comerciais, inexistente para os residenciais.
QuestÃµes de concurso podem explorar essa diferenÃ§a.

h) RegularizaÃ§Ã£o FundiÃ¡ria Rural â€“ Terras PÃºblicas da UniÃ£o e do INCRA

Permite a alienaÃ§Ã£o e concessÃ£o de direito real de uso (gratuita ou onerosa) de terras pÃºblicas
rurais da UniÃ£o e do INCRA onde existam ocupaÃ§Ãµes, para fins de regularizaÃ§Ã£o fundiÃ¡ria.

Limite: AtÃ© o limite estabelecido no Â§ 1Âº do art. 6Âº da Lei nÂº 11.952/2009, que trata da
regularizaÃ§Ã£o fundiÃ¡ria na AmazÃ´nia Legal.

Requisitos: Devem ser atendidos os requisitos legais da regularizaÃ§Ã£o fundiÃ¡ria.

i) LegitimaÃ§Ã£o de Posse â€“ Lei 6.383/1976

Refere-se ao instrumento previsto no art. 29 da Lei nÂº 6.383/1976, que trata da discriminaÃ§Ã£o de
terras devolutas da UniÃ£o.

CaracterÃsticas:

Depende de iniciativa e deliberaÃ§Ã£o dos Ã³rgÃ£os competentes da AdministraÃ§Ã£o PÃºblica;
Ã‰ um tÃtulo de reconhecimento de posse, que pode converter-se em propriedade apÃ³s certo
perÃodo.

j) LegitimaÃ§Ã£o FundiÃ¡ria e LegitimaÃ§Ã£o de Posse â€“ Lei 13.465/2017

A Lei 13.465/2017 instituiu novos instrumentos de regularizaÃ§Ã£o fundiÃ¡ria urbana (REURB):

LegitimaÃ§Ã£o de Posse: Ato do poder pÃºblico que confere tÃtulo reconhecendo a posse de
imÃ³vel objeto da REURB. ApÃ³s 5 anos, pode converter-se em propriedade (legitimaÃ§Ã£o
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fundiÃ¡ria).

LegitimaÃ§Ã£o FundiÃ¡ria: Forma originÃ¡ria de aquisiÃ§Ã£o do direito real de propriedade,
conferida por ato do poder pÃºblico exclusivamente no Ã¢mbito da Reurb. Ã‰ a conversÃ£o direta da
posse em propriedade, sem prazo adicional de espera.

DiferenÃ§a fundamental: A legitimaÃ§Ã£o de posse confere tÃtulo de posse, que pode virar
propriedade depois de 5 anos. A legitimaÃ§Ã£o fundiÃ¡ria jÃ¡ confere diretamente a propriedade.

NÃ£o confunda os institutos. A legitimaÃ§Ã£o fundiÃ¡ria Ã© mais ampla e direta, conferindo jÃ¡ a
propriedade. A legitimaÃ§Ã£o de posse Ã© um estÃ¡gio intermediÃ¡rio.

ConcessÃ£o de TÃtulo de Propriedade ou Direito Real de Uso (Â§ 3Âº)

O Â§ 3Âº do art. 76 estabelece que a AdministraÃ§Ã£o pode conceder tÃtulo de propriedade ou direito
real de uso de imÃ³vel, com dispensa de licitaÃ§Ã£o, em duas hipÃ³teses:

I â€“ Para outro Ã³rgÃ£o ou entidade pÃºblica: Qualquer que seja a localizaÃ§Ã£o do imÃ³vel.

II â€“ Para pessoa natural que implementou requisitos de cultura, ocupaÃ§Ã£o e exploraÃ§Ã£o
rural: Esta hipÃ³tese Ã© destinada Ã  regularizaÃ§Ã£o fundiÃ¡ria de Ã¡reas rurais ocupadas por
pequenos produtores.

Requisitos (Â§ 3Âº, II):

Pessoa natural (nÃ£o pessoa jurÃdica);
ImplementaÃ§Ã£o de requisitos mÃnimos de cultura;
OcupaÃ§Ã£o mansa e pacÃfica;
ExploraÃ§Ã£o direta sobre Ã¡rea rural;
ObservÃ¢ncia do limite do Â§ 1Âº do art. 6Âº da Lei 11.952/2009.

Condicionamentos da RegularizaÃ§Ã£o FundiÃ¡ria Rural (Â§ 4Âº)

O Â§ 4Âº estabelece sete condicionamentos importantes para a aplicaÃ§Ã£o do inciso II do Â§ 3Âº:

I â€“ DetenÃ§Ã£o anterior a 1Âº/12/2004: A ocupaÃ§Ã£o particular deve ser comprovadamente
anterior a essa data. Isso impede que invasÃµes recentes sejam regularizadas.

II â€“ SubmissÃ£o ao regime legal: Devem ser cumpridos todos os requisitos e impedimentos do
regime de regularizaÃ§Ã£o fundiÃ¡ria.

III â€“ VedaÃ§Ã£o de exploraÃ§Ã£o nÃ£o contemplada na legislaÃ§Ã£o agrÃ¡ria: NÃ£o se pode
conceder para atividades proibidas ou nÃ£o previstas em lei.

IV â€“ ExtinÃ§Ã£o automÃ¡tica em caso de utilidade pÃºblica: Se houver necessidade de
desapropriaÃ§Ã£o por utilidade, necessidade pÃºblica ou interesse social, a concessÃ£o se extingue
automaticamente, dispensada notificaÃ§Ã£o.
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V â€“ AplicaÃ§Ã£o exclusiva a imÃ³vel rural: Ã•rea em zona rural, sem vedaÃ§Ã£o, impedimento
ou inconveniente Ã  exploraÃ§Ã£o agropecuÃ¡ria.

VI â€“ LimitaÃ§Ã£o de Ã¡reas: Respeito ao limite da Lei 11.952/2009, vedada dispensa de
licitaÃ§Ã£o para Ã¡reas superiores.

VII â€“ AcÃºmulo com legitimaÃ§Ã£o de posse: O beneficiÃ¡rio pode acumular Ã¡rea desta
hipÃ³tese com a da alÃnea â€œiâ€• do inciso I, respeitado o limite total.

A data de 1Âº/12/2004 Ã© um marco temporal importante. OcupaÃ§Ãµes posteriores nÃ£o podem ser
regularizadas por essa via. Esse tipo de detalhe Ã© frequentemente cobrado em provas.

AlienaÃ§Ã£o de Bens MÃ³veis

Regra Geral: LicitaÃ§Ã£o na Modalidade LeilÃ£o

Para bens mÃ³veis, a alienaÃ§Ã£o tambÃ©m depende de licitaÃ§Ã£o na modalidade leilÃ£o, mas
nÃ£o exige autorizaÃ§Ã£o legislativa (diferentemente dos imÃ³veis).

HipÃ³teses de Dispensa de LicitaÃ§Ã£o para Bens MÃ³veis

O inciso II do art. 76 estabelece seis situaÃ§Ãµes de dispensa:

a) DoaÃ§Ã£o para Fins de Interesse Social

A doaÃ§Ã£o de bens mÃ³veis Ã© permitida exclusivamente para fins e uso de interesse social.

Requisito adicional: Ã‰ necessÃ¡ria avaliaÃ§Ã£o de oportunidade e conveniÃªncia
socioeconÃ´mica em relaÃ§Ã£o Ã  escolha de outra forma de alienaÃ§Ã£o.

Exemplo: DoaÃ§Ã£o de computadores usados para escolas pÃºblicas, doaÃ§Ã£o de veÃculos para
entidades assistenciais.

Diferentemente dos imÃ³veis, a doaÃ§Ã£o de bens mÃ³veis pode ser feita para particulares, desde
que para fins de interesse social e apÃ³s avaliaÃ§Ã£o de oportunidade e conveniÃªncia.

b) Permuta entre Ã“rgÃ£os PÃºblicos

Troca de bens mÃ³veis permitida exclusivamente entre Ã³rgÃ£os ou entidades da
AdministraÃ§Ã£o PÃºblica.

NÃ£o se aplica a particulares.

c) Venda de AÃ§Ãµes em Bolsa
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AÃ§Ãµes podem ser negociadas em bolsa de valores, observada a legislaÃ§Ã£o especÃfica do
mercado de capitais.

d) Venda de TÃtulos

TÃtulos pÃºblicos podem ser vendidos, observada a legislaÃ§Ã£o pertinente (Lei de Responsabilidade
Fiscal, normas do Tesouro Nacional etc.).

e) Venda de Bens Produzidos ou Comercializados por Entidades PÃºblicas

Quando a entidade tem como finalidade produzir ou comercializar determinados bens (como empresas
pÃºblicas e sociedades de economia mista que atuam no mercado), essas vendas sÃ£o dispensadas
de licitaÃ§Ã£o.

Exemplo: Venda de veÃculos produzidos por uma fÃ¡brica estatal, venda de energia elÃ©trica por
empresa pÃºblica do setor elÃ©trico.

f) Venda de Materiais e Equipamentos sem UtilizaÃ§Ã£o PrevisÃvel

Quando um Ã³rgÃ£o possui materiais ou equipamentos obsoletos, ultrapassados ou sem utilizaÃ§Ã£o
futura previsÃvel, pode vendÃª-los diretamente a outros Ã³rgÃ£os ou entidades da AdministraÃ§Ã£o
PÃºblica.

LÃ³gica: Aproveitar o bem dentro da prÃ³pria AdministraÃ§Ã£o, evitando desperdÃcio.

DoaÃ§Ã£o com Encargo (Â§ 6Âº)

A doaÃ§Ã£o com encargo Ã© uma modalidade especial que merece destaque:

Conceito: Ã‰ a doaÃ§Ã£o em que o donatÃ¡rio (quem recebe) assume obrigaÃ§Ãµes (encargos)
como contrapartida pelo bem recebido.

Exemplo: O MunicÃpio doa um terreno para uma associaÃ§Ã£o, desde que esta construa ali uma
creche e a mantenha funcionando por 10 anos.

Regras EspecÃficas

ExigÃªncia de licitaÃ§Ã£o: A doaÃ§Ã£o com encargo deve ser licitada, salvo se houver interesse
pÃºblico devidamente justificado que autorize a dispensa.

ConteÃºdo obrigatÃ³rio do instrumento:

Os encargos assumidos pelo donatÃ¡rio;
O prazo para cumprimento dos encargos;
A clÃ¡usula de reversÃ£o.
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ClÃ¡usula de reversÃ£o: Estabelece que, se o donatÃ¡rio nÃ£o cumprir os encargos no prazo
estabelecido, o bem retorna automaticamente ao patrimÃ´nio do doador.

SanÃ§Ã£o: A ausÃªncia de qualquer desses elementos no instrumento acarreta nulidade do ato.

Garantia em Caso de Financiamento (Â§ 7Âº)

Se o donatÃ¡rio precisar oferecer o imÃ³vel recebido em garantia de financiamento (para cumprir os
encargos, por exemplo), a clÃ¡usula de reversÃ£o e as demais obrigaÃ§Ãµes serÃ£o garantidas por
hipoteca em segundo grau em favor do doador.

Funcionamento:

Primeira hipoteca: em favor da instituiÃ§Ã£o financeira que concedeu o emprÃ©stimo;
Segunda hipoteca: em favor do ente pÃºblico doador, garantindo a reversÃ£o caso os encargos
nÃ£o sejam cumpridos.

A doaÃ§Ã£o com encargo Ã© licitada (regra). A dispensa sÃ³ ocorre se houver interesse pÃºblico
especÃfico que a justifique. QuestÃµes podem tentar confundir afirmando que doaÃ§Ã£o com encargo
sempre dispensa licitaÃ§Ã£o.

Direito de PreferÃªncia na Venda de ImÃ³veis (Art. 77)

O art. 77 estabelece uma regra importante que beneficia o ocupante do imÃ³vel:

Regra: Na venda de bens imÃ³veis, serÃ¡ concedido direito de preferÃªncia ao licitante que
comprove a ocupaÃ§Ã£o do imÃ³vel objeto da licitaÃ§Ã£o.

Requisito: O ocupante deve submeter-se a todas as regras do edital.

AplicaÃ§Ã£o prÃ¡tica: Se hÃ¡ um imÃ³vel pÃºblico ocupado por particular e a AdministraÃ§Ã£o
decide vendÃª-lo mediante leilÃ£o, o ocupante terÃ¡ preferÃªncia na aquisiÃ§Ã£o, desde que ofereÃ§a
lance equivalente ao melhor lance apresentado e cumpra todos os requisitos editalÃcios.

LÃ³gica: Reconhecer a situaÃ§Ã£o fÃ¡tica da ocupaÃ§Ã£o e dar oportunidade ao ocupante de
regularizar sua situaÃ§Ã£o, evitando remoÃ§Ãµes e conflitos sociais.

O direito de preferÃªncia nÃ£o significa que o ocupante pagarÃ¡ menos. Ele terÃ¡ que igualar o melhor
lance, mas terÃ¡ prioridade na aquisiÃ§Ã£o em caso de empate ou lances equivalentes.

SÃntese para MemorizaÃ§Ã£o â€“ Quadro Comparativo

Aspecto Bens ImÃ³veis Bens MÃ³veis
AutorizaÃ§Ã£o legislativa Exigida (regra geral) NÃ£o exigida

Modalidade de licitaÃ§Ã£o LeilÃ£o LeilÃ£o
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Aspecto Bens ImÃ³veis Bens MÃ³veis
AvaliaÃ§Ã£o prÃ©via ObrigatÃ³ria ObrigatÃ³ria

DoaÃ§Ã£o para
particulares

Proibida (salvo programas
sociais)

Permitida (se interesse
social)

Investidura AplicÃ¡vel NÃ£o aplicÃ¡vel

Permuta com particulares Permitida (com restriÃ§Ãµes) NÃ£o permitida

Dicas Finais para Provas de Concurso

1. Memorize as diferenÃ§as entre imÃ³veis e mÃ³veis: A principal diferenÃ§a estÃ¡ na
exigÃªncia de autorizaÃ§Ã£o legislativa para imÃ³veis.

2. Saiba todas as hipÃ³teses de dispensa de licitaÃ§Ã£o: QuestÃµes frequentemente pedem
para identificar situaÃ§Ãµes de dispensa vÃ¡lidas ou invÃ¡lidas.

3. AtenÃ§Ã£o aos detalhes numÃ©ricos e datas:
250 mÂ² (limite para imÃ³veis comerciais);
50% (limite de diferenÃ§a na permuta e preÃ§o na investidura);
1Âº/12/2004 (marco temporal para regularizaÃ§Ã£o fundiÃ¡ria rural).

4. Diferencie institutos semelhantes:
LegitimaÃ§Ã£o de posse Ã— LegitimaÃ§Ã£o fundiÃ¡ria;
DoaÃ§Ã£o simples Ã— DoaÃ§Ã£o com encargo;
Investidura tradicional Ã— Investidura em nÃºcleos de usinas.

5. Leia atentamente os enunciados: Muitas questÃµes testam se o candidato sabe que
determinada hipÃ³tese exige ou dispensa licitaÃ§Ã£o, autorizaÃ§Ã£o legislativa ou avaliaÃ§Ã£o
prÃ©via.

6. Relacione com a ConstituiÃ§Ã£o Federal: Lembre-se de que a alienaÃ§Ã£o de bens pÃºblicos
deve respeitar tambÃ©m as normas constitucionais sobre patrimÃ´nio pÃºblico e princÃpios da
AdministraÃ§Ã£o PÃºblica (legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiÃªncia).

7. Compreenda a lÃ³gica por trÃ¡s das regras: Entender o â€œporquÃªâ€• das normas ajuda a
resolver questÃµes inÃ©ditas. Por exemplo, a investidura dispensa licitaÃ§Ã£o porque a Ã¡rea
Ã© inaproveitÃ¡vel isoladamente â€“ logo, nÃ£o haveria interesse de outros licitantes.

8. AtenÃ§Ã£o especial Ã s vedaÃ§Ãµes: Saber o que NÃƒO pode ser feito Ã© tÃ£o importante
quanto saber o que pode. Exemplo: vedaÃ§Ã£o de alienaÃ§Ã£o pelo donatÃ¡rio de bem doado
entre entes pÃºblicos.

A alienaÃ§Ã£o de bens pÃºblicos Ã© um tema que exige estudo cuidadoso e sistemÃ¡tico. A Lei
14.133/2021 trouxe importantes inovaÃ§Ãµes em relaÃ§Ã£o Ã  legislaÃ§Ã£o anterior (Lei 8.666/1993),
especialmente no detalhamento das hipÃ³teses de regularizaÃ§Ã£o fundiÃ¡ria e na sistematizaÃ§Ã£o
dos requisitos.

Para provas de concurso, Ã© fundamental nÃ£o apenas memorizar as hipÃ³teses, mas compreender a
estrutura lÃ³gica do tema: requisitos gerais (interesse pÃºblico, avaliaÃ§Ã£o, autorizaÃ§Ã£o legislativa
para imÃ³veis), regra geral (licitaÃ§Ã£o por leilÃ£o) e exceÃ§Ãµes justificadas (dispensa de
licitaÃ§Ã£o em situaÃ§Ãµes especÃficas).
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O candidato bem preparado deve ser capaz de:

Identificar se determinada alienaÃ§Ã£o estÃ¡ correta ou irregular;
Apontar qual requisito foi descumprido em situaÃ§Ãµes hipotÃ©ticas;
Diferenciar as diversas hipÃ³teses de dispensa de licitaÃ§Ã£o;
Aplicar as regras especÃficas para cada tipo de bem e situaÃ§Ã£o.

Por fim, recomenda-se a resoluÃ§Ã£o de questÃµes de concursos anteriores sobre o tema, pois isso
permite identificar os pontos mais cobrados pelas bancas examinadoras e fixar o conteÃºdo de forma
prÃ¡tica e direcionada.

Data de criaÃ§Ã£o
12/11/2025
Autor
admin
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